
PÁGINA S

Parc-ccr Jurídico ¡." 561202O - PCDF/PCCO¡\S. dcsdc quc obscruados os apontanrcntos

mcrrcionados no itcnl n. 5 do prcscnt(' opinativo. 2. À SPL/DALF parz providêrcias

cabivcis c postcrior prosscguimcnto do fcito ¡ra lbnna lcgal c rt'gulamcntar. -1. À ATJiDLF
para publicar no DODF.

STÉFANo ENES LoBÀo

DESPACHO DO CHEFE
Ern 09 dejunho de 2020

Referência: Processo: 00054-0000'1433/2019-15. Assunto: Registro de preço para fi;ftìm

aquisição de coletes balisticos. lnteressdo: PMDF. Aprovo o Parecer Técnico n.o
'14112020 - PMDF/DLF/ATJ, referente ao Processo no 00054-00007433/2019-15, no

sentido de que a minuta de Edital de Pregâo Eletrônico n" 3212020, (Doc. SEI/GDF

40913197), aprese¡rlada pela Seção de Procedinren¡os Licitatórios da Di¡etoria de Apoio
Logístico e Finançâs deste Depalanrento, referente ao Registro de preço pam futura

aquisiçâo de coletes balisticos, sendo: 842 (oitocentos e quarenta e dois) coletes nivel Ill-
A. conr proteçâo b¡listica e contm perfuro cortantes,2.057 (dois rnil e cinquenta e sete)

co¡ctes nívcl III-4, com painóis balisticos, com capa extcma confonnc Manual dc

Ideltificaçâo da PMDF,539 (quinhcntos c tr¡nta c novc) colctcs dc protcçâo balistica

dissirnulados nívcl Il-A c ll0 (ccnto c dcz) colctcs dc protcçâo balística nivcl III, cm

confonnidadc com as cspccificaçôcs c condiçòcs constantcs do Tcnno dc Rcfcrôncia dc

quc tmta o Ancxo I do Edital, cstá cm confonDidadc com a nrinuta dc cdital para

aquisiçâo. aprovada pclo Pa¡cccr Juridico n.' 55/2020 - PGDF/PGCONS, dcsdc quc

obscruados os apontamcntos ¡ncncionados no itc¡rr n.5 do prcscntc opinativo. À

SPL/DALF pam providôncias cabivcis c postcrior prosscguimcnto do fcilo na fonna lcgal

c rcgulamentar. À,ATJ/DLF pam publicar no DoDF.
STÉFANO ENES LOBÀO

POLICIA CTVIL

PORTARIA N" 54. DE 05 DE JUNHO DE 2O2O

Altem a Portåria ¡o 49. de 27 de nuio de 2019, que institui no âmbito da Policia Civil do

Distrito Federal, o Comitê Intemo de Govenrança Pública da Policia Civil do Distrito Fedeml

(crG).

O DIRETOR.GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. NO USO dE SUAS

atribuições legais previstas no artigo 5", inciso I, da Lei Distrital n'. 837, de 28 cle dezembro

de 1994, e tendo cm vista o disposto no art. 102, incisos I, IV e X do Regimento Inlemo da

Polícia Civil rlo Distrilo Federal, aprovado pclo Decreto Distrital n.' 30.490, de 22 de jr¡nho

de 2009, resolve baixar a seguinte Portaria:

Arl. I'A Portaria n'49, de 27 de maio de 2019. pæsa a vigomr com as seguintm altemções:

h$ 109, QUARTA-IEIRA, I0 DE JUNIIO DE 2020

DECISÃO

Acolho intcgralmcntc o Rclatório da Comissào Sindicantc (36236863), por scus

próprios c jurídicos fundamcntos, os quaìs adolo como razâo dc dccidir c como partc

intcgrantc dcsta dccisão, pam:

l - Publicar Dr'cisào do Dcspacho dc Julgartcnto da Sindicância Acusatória n"

001/2020-SESIPE (40767861), com lnstauraçâo, publicada no DODF n" 2l de

3OlOll2020, pít9.50, por mcio da Ordcm dc Sc¡r'iço n' 06/2020-SESIPE dc 2910112O201.

¡l - Acolbcr intcgralncnlc o ¡clatôrio conclusivo da Conrissâo de Sindicância c, assirn,

suspcnder provisorianìcntc a apuraçâo nos autos cm qucstão, pclo prazo dc I (um) aro,
a conlar da instauraçào do Fcito, na conduta do scrvidor processado no Fe¡to

disciplinar, confor¡nc Dccisâo cm tcla, ancxada ao Proccsso SEI-GDF sigiloso 00050-

00053874/2019-00, cm mzâo dc cclcbraçâo dc TeIrno dc Ajustamcnto dc Conduta -

TAC c, ainda:

a. Dccorrido o prazo cstabclccido. cm caso dc cuurprimcnlo dos lcnnos do acordo.

arquivc-sc os autos tacitancntci

b. Deconido o prazo estabelecido, eûì caso de descunrpr¡rnento, retorne-se o

procedinrento de apuração, corìl inclusâo da nova transgressão ent razão da violaçào.

lll - Após a devida publicação, ù Gerência de Sindicâncias para enviar a Unirlade de

lotaçâo do seruidor para devida notificaçâo.

Brasília/DF,09 dejunho de 2020

ADVAL CARDOSO DE MATOS
Secretário de Estado

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ST]PERINTENDÊNCI¡ ON OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO N" 19, DE 08 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçõcs quc lhc são confcridas

pclo An. 52 do Dccrcto n" 37.919 dc 12 dc janciro de 2017. combinado com a

lnstrução nn 2ó, dc 09 dc março dc 2017-DG, rcsolvc:

An. l" Aurorizar a cmprcsa INTERATIVA-DEDETIZAÇÀO. HICIENIZAçÀO E

CONSERVAÇÂO LTDA, CNPJ sob o N" 05.058.935/0001-42, a dar início cm 0l dc

julho dc 2020 aos scrviços rcfcr!'nt!'s ao ContÍalo N'009/2020, cujo objcto é a

prcstaçâo de scrviços dc colaboradorcs e cncancgados dc turmas, para atuar na

conscnação, limpcza c manutcnção simplcs das Rodovias do Sislcma Rodoviário do

Distrito Fcdcral, nos Distritos Rodoviários, Unidadcs Administrativas c nas Rcgiòcs dc

Dcscnvolvimcnto do Distrito Fcdcral c Entomo - RIDE, sob a supervisão do DER/DF,

confome cspccificaçõcs c condiçõcs cstabelccidas no Tcmo dc Rcfcrência constantc

do Ancxo I do Edital dc Prcgão Elctrônico n" 01412019 (LOTE l), c a Proposta da

Conlratada (SEI 35279029), conigida pcla Proposta (SEI 36572564) - Processo SEI

001 13.0001 1608/2019-l 0.

Art.2'Esta Ordcn de Scn,iço entra cm vigor na data dc sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N'369, DE 09 DE JUNHO DE 2O2O

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL. no uso das ahibuiçòes que lhe confercm o art.

l14, anexo, do Decreto n'34.320, de 26 de abril de 2013, o art. 1", incisos I, Vll, lX e

XXll, da Portaria n' l4l, de 5 dejulho de 2019, e

CONSIDERANDO a publicaçâo pela Sccrctaria dc Estado dc Justiça c Cidadania, crn l8
de março 2020, da Polaria n'223, quc dispõc sobrc mcdidas tcmporárias de prcvcnção å

disseminação c ao contágio pelo Coronavírus (COVID-I9) no âmbito da Sccretaria dc

Estado dc Jusriça c Cidadania do Distrito Fcdcml;

CONSIDERANDO a publicaçâo do Dccrcto n'40.546, dc 20 dc março dc 2020 quc

dispôs sobrc o tclstmbalho, cm carátcr cxccpcional c provisório, para os órgãos da

ad¡ninistmção pública dircta, indircta, autárquica c fundacional do Distrito Fcdcml, a

partir dc 23 dc março dc 2020, como mcdida ncccssária à continuidadc do funcionamcnto

da administraçâo pública distrital, cm virtudc da atual situação dc cmcrgência cm saúdc

pública c pandemia dcclamda pcla Organizçào Mundial dc Saúde (OMS), cm dccon'ôncia

do coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a publicação pcla Sccrctaria de Estado dc Justiça e Cidadania, cm 24

Diário Oficial do Distrito Federal

'Art. 3' ..................

ll pela Secretaria Execuliva. cujo Secretário Executivo seni o Chefe do Gabinete e Controle

Intemo"; (NR)
-Art.4'

lll- Chefe do Gabinste e Controle lntemo"; (NR)

"Af.12.

Parágnlb irnico. Cono membro do CIG, o Chel'e do Gabinele e Conlrole Inlemo também

exerrerá as atribuições previstas no artigo arterior," (NR)
*Ar1. 17. Cabenl ao Chefe do Gabinete e ConlrcÌe lntemo a implementaçào, o

morritoamento e o contrcle do indice Integmdo de Govemança e Geslâo Públicas - lGC.

definido no Decreto n'39.736, de 2019".

Art. 2'Esta Polaria enln em vigor na data de sua publicação.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

INSTRUÇAO N" 432, DE 03 DE JUNHO DE 2O2O

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuiçõcs quc lhc confcre o artigo 100, inciso XLl, do Rcgimcnto

Intemo do Dcpartamcnto de Trânsito do Distrito Fcdcral - DETRAN/DF, Decrclo no

27 .784, de I 6 de março de 2007, atendendo ao disposto no Decreto n" 39.736, de 28 de

março de 2019 e confonne Processo SEI n'00055-00024150/2019-18, resolve:

Arf. l" Designar os titulares da Diretoria de Adrninistmção Geral - DIRAG; da Direloria

de Planejamento Orçamento e Finanças - DIRPOF; da D¡retoria de Tecnologia da

lnfomraçâo e Comunicaçâo - DIRTEC; da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores

- DIRCONV; da Diretoria de Educação de Trânsito - DIREDUC; da Diretoria de

Policiamento e Fiscalização de Trânsito - DIRPOL, da Diretoria de Engenharia de

Trânsiro - DIREN, da Chefia de Gabinete - DETRAN/DF e da Ouvidoria - DETRAN/DF,

para cm conjunto comporrcrn Comitê Intcmo dc Govemança Pública - CIC.

Parágralb único. No inlcrcssc da Administmçào, os titularcs da Unidadc dc Controle

tntcmo - UCI e da Procuradoria Jurídica - PROJUR podcrão atuar na qualidadc dc

convidados nas rcuniôcs rcaliadas pclo Comitô Intcmo dc Govcmança Pública - CIC.

An. 2" Esta Instrução cntra cnr vigor na data dc sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBTLIDADE

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTTÇA E CIDADANIA
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